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Portaria nº 009/2025
 

Dispõe sobre a reorganização das Comissões Permanentes para
o biênio 2025/2026.
 

            O Presidente da Câmara Municipal de Lucrécia no uso de atribuições legais, de
conformidade com o art. 69 e seguintes do Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e
demais  Legislação,   RESOLVE  reorganizar  as  Comissões   Permanentes,  no  biênio
2025/2026.
 
CONSIDERANDO o Regimento Interno da Casa Legistiva e um estudo mais minuciose sobre
a conduta legal e constitucional;
CONSIDERANDO os analises constante dos atos administrativos da Gestão 2025 2026, em
detrimento  das  mudanças  e  orientaçoes  legais,  por  parte  das  assessorias  juridicas,
administrativas e contabeis;
CONSIDERANDO as orientaçoes e mudanças no tangente as adequaçoes em cumprimento
dos órgão fiscalizadores inteno e externo;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reorganizar as Comissões para o biênio 2025/2026:
 
I – CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:
            Presidente: JOILMA TEREZINHA DA COSTA ARAÚJO – PP
            Secretário: EDILMA SOARES DE PAIVA – PP
            Membro: ANTONIA COSTA HOLANDA MAIA – PP
        
 
II – ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE:
           Presidente: FRANCISCO JOSIMAR DE OLIVEIRA – PP
           Secretária: JOILMA TEREZINHA DA COSTA ARAÚJO – PP
           Membro: LINDALICE CARLOS DE PAIVA BRITO – REPUBLICANO
 
 
III – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
          Presidente: JOSÉ EDSON SOARES – PP.
         Secretária: YAGO MATHEUS COSTA HOLANDA MAIA – PP
         Membro: FRANCISCO JOSIMAR DE OLIVEIRA – PP
 
 
IV – SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO:
         Presidente: LINDALICE CARLOS DE PAIVA BRITO – REPUBLICANO
Secretário: ANTONIA COSTA HOLANDA MAIA – PP
         Membro: EDIVAN MIGUEL DE QUEIROZ – PP.
 
V – PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO:
         Presidente: EDIVAN MIGUEL DE QUEIROZ – PP.
         Secretário: EDILMA SOARES DE PAIVA – PP           
         Membro: YAGO MATHEUS COSTA HOLANDA MAIA – PP
 
Art. 2º-  O relator será definido pelo Presidente de cada
 
 
Art.  3º-   Esta  portaria  entrará  em  vigor  a  partir  da  sua  publicação,  revogam-se  as
disposições em contrário.
 
 
                                      Lucrécia/RN, 26 de agosto de 2025.
 
 
Rômulo Soares Vieira Liberato
Presidente da Câmara Municipal de Lucrécia
CPF: 022.751.114-09
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